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Teoria, experiência e trabalho a serviço do ensino e do desen 
volvimento . Melhoria da legislação tributária . 

A tributação como necessidade pública . Legislação galopante 
e defeituosa . Malefícios ao Estado de Direito e ao povo con
tribuinte . Entraves ao desenvolvimento e à Justiça . 

As obrigações de ofício do Legislativo, Executivo e Judi
e iá rio . 

- O dever e a responsabilidade de espontânea colaboração dos 
estudiosos . 

O fato e o direito . Aos jurisperitos cabe redigir leis e solu
cionar questões de direito . Aos demais cientistas colaborar 
no esclarecimento dos fatos. 

A formação de equipe ou escola . A Mesa Semanal de Debates 
Tributários de juristas e "ex perts" . Fundação do IBDT/USP 
e suas realizações . 

Os estudos e críticas construtivas, que ora são lançados em 
coletâneas, foram idealizados como mais uma tribuna 



universitári a de co labo ra ção ao ensino , ao desenvolvimento 
e à justi ça da tributação. 
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